
PREFEITURA 

PROJETO DE LEI Nº 31/2021 
Data: 22/02/2021 

SÚMU LA: Abre Crédito Ad ic ional Espec ial no va lor de até 
R$ 16 1.647,86 (cento e sessenta e um mi l, seiscentos e 
quarenta e sete reais e o itenta e seis centavos) no exercício 
fina nceiro de 202 1. 

AMIN JOSÉ H ANNO UCHE , Prefei to do Município de Cornél ia 
Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribu ições que lhe são con feridas por le i. 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Munic ipa l aprovou e e le sanc iona e promu lga a 
seguinte, 

LEI: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Geral do Município do exercício 
fi nanceiro de 202 1, Créd ito Adiciona l Especial no valor de até R$ 16 1.647,86 (cento e sessenta e um 
m il, seiscentos e quarenta e sete rea is e oitenta e se is centavos) nas seguintes dotações: 

Orgão: 12 - Secretaria Mu nicipa l da Mulher, do Adolescente, da Criança e do Idoso 
Unida de: O 1 - Secreta ria Mu nicipal da Mulher, do Adolescente, da Criança e do Idoso 
Função: 08 - Assistência Social 
Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Idoso 
Programa: 
Projeto: 2.106 -CMDCA- IR 

Elemento Despesa Recurso Valor 

3 .3 . 90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 3004 13 1.647,86 
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 3004 30.000,00 

Soma 161.647,86 
Art. 2° - os recursos necessários para as ap licações apresentadas no artigo 

anteri or tem origem de superávit financeiro. 

Art. 3º - Fica alterado o Anexo 2 - Demonstrativo das Ações da Lei nº 
74/ 17, de 28/08/20 17, que d ispõe sobre o Plano Plurianua l do Município de Cornélia Procópio para o 
Quadriên io de 201 8-2021 com a inclusão de meta no Órgão: 

Orgão: 
Unidade: 
Fu nção: 
Su bfunção: 
Programa: 
Pro"eto: 

12 - Secretaria Mun icipa l da Mulher, do Adolescente, da Criança e do Idoso 
O 1 - Secretaria Munic ipal da Mu lher, do Adolescente, da Criança e do Idoso 
08 - Assistência Soc ia l 

2.106 -CMDCA- IR 
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COHDÉLIO PROCÓPIO 
PREFEITURA 

Metas 
Produtos U nid. Recursos -

Ação Descrição da Ação Se rviços Fonte M ed. R $ 

Vinculados Livres Total 

2. 106 CM DCA - TR Serviços 3004 Pessoas 13 1.647.86 - 13 1.647.86 

2. 106 CM DCA- IR Equipamentos 3004 Bens 30.000,00 30.000,00 

SUBTOTAL 161.647,86 - 161.647,86 
Art. 4º - Fica inc luíd o ao Anexo l - Programas e Metas, da Lei nº 

465/2019, de 22/06/2020 - Lei de Diretrizes O rçamentárias 202 1, a meta no Órgão: 

Orgão: 
Unidade: 
Função: 
Subfunção: 
Programa: 
Projeto: 

Ação 

2. 106 
2.1 06 

12 - Secretaria Muni cipa l da Mu lher, do Adolescente, da Criança e do Idoso 
O 1 - Secretaria Munic ipal da Mulher, do Adolescente, da Criança e do Idoso 
08 - Assistência Soc ia l 

2.106 - CMDCA - IR 

Descrição da Ação ·Executor Produtos/ Fonte Valor 
Serviços 

CMDCA - IR Município Serviços 3004 13 1.647,86 
CMDCA - IR Munic ípio Equ ipamentos 3004 30.000,00 

SOMA 161.647,86 

v igor na data de sua aprovação, 
revogando-se as disposições em contrár o. 

a ine te do Prefeito, 22 fevereiro de 2021. 

Sueli Cecília Teodoro Vitório 
Diretora do Depa1tamento de Contabilidade 
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JUSTIFICATIVA AO PROJ ETO DE LEI Nº 31/2021 

Excelentíss imo Senhor Pres idente da Câmara de Vereadores: 

Encam inhamos para apreciação e aprovação dos nobres vereadores dessa Casa 
Legislativa, o Projeto de Le i referente à abertura de Créd ito Adicional Especial no Orçamento 
Gera l do Município. 

O Orçamento an ual é produto de um processo de planejamento que incorpora as 
intenções e as prioridades da coletividade. Entretanto, no decorrer do exercício fi nanceiro, há 
necessidade de efetuar ajustes orçamentários quer seja pela inclusão de novas despesas, quer 
seja para reforçar àquelas com saldos insufi cientes na Lei do Orçamento. Ass im, para garantir 
estes aj ustes ao orçamento durante sua execução, a Lei 4.320 de 17 de março de 1964, em seu 
artigo 40, prevê o dispositivo legal denominado "crédito adicional". 

Créditos adicionais são autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente 
dotadas na Lei de Orçamento, permitem, na real idade, o reforço e a abertura de novas dotações 
para ajustar o orçamento aos objetivos a serem atingidos pelo Governo. 

Considerando a Constituição Federal trata do referido tema no capítulo denominado 
" Finanças Públicas", onde, ao longo dos arts. 165 e 167 e incisos, aborda os créditos 
ad iciona is. 

Considerando o A11. 43, §2° entende-se por superávit financeiro a diferença positiva 
entre o ativo finance iro e o passivo finance iro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos 
ad icionais transferidos e as operações de credi to a eles vinculadas. 

Considerando a Lei 12.213 de 20 de janeiro de 201 O institu i o Fundo Nacional do 
Idoso e autoriza deduzir do imposto de renda devido pelas pessoas físicas e j urídicas as 
doações efetuadas aos Fundos Muni cipais, Estaduais e Nacional do Idoso. 

Considerando o Layout SIM/A M 202 1 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
que dispões sobre as regras para o fechamento da prestação de contas mensa l, determina as 
regras de apuração do superáv it financei ro para inclusão na Lei Orçamentária. 

O presente Projeto de Lei abre a fon te de recurso da ação 2.106 - CMDCA - IR, com 
o objetivo de utilizar a doação do · to do contribuinte que fica no município e ajuda 
instituições que realizam atendim e adolescentes. 

Ass im, contamos com 
projeto em regime de urgência. 

Atenciosamente 
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aprovação do presente 




